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Projeto de Lei N° 040 de 20 de Novembro de 2012.

Ementa: Altera o I do Art. 5o da Lei Municipal 
n° 3362/2006 que Cria o Plano de Cargos, Carreira e 
Salários -  (PCCS) do Poder Legislativo e dá outras 
providencias.

O Prefeito do M unicípio de Gravatá, Estado de Pernambuco, faz saber, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Ficam criado 15 cargos de Chefe de Gabinete todos de 
provimento comissionado símbolo CC-01.

Art. 2o. Ficam criado 15 cargos de Assessor Especial todos de 
provimento comissionado símbolo CC-02.

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias.

Art. 4o. Os cargos em comissão desta Lei são de livre nomeação 
e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal de Gravatá.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara

Vereadora Josefa de Oliveira Costa, em 20 de Novembro de 2012.



Câmara Municipal de Gravatá
(Casa Elias Torres)

Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 
Praça Rodolfo de Morais s/n -  fone/fax; (81) 3533-0337/1346 
CEP 55641-790 -  CNPJ 08140071/0001-00-GRAVATA-PE 

www.camaramunicipaldearavata.com.br

Projeto de Lei N° 040 de 20 de Novembro de 2012.

í. I I I l l~"'f
I in ó r i/ " ' i  r i o  Ç i l w o  h ' in ir » r

' [ A
Paulo Apolinário da Silva Júnior 

PRESIDENTE

C> V -
odricJoaeRbdrigpes da Silva 

CE-PRESIDENTE

#

Eísóft Luis Arãujo Cámpos'’ 
1o SECRETÁRIO I

tegirtaldo Pereira da Silva 
2o SECRETÁRIO

A P R O V A Ç Ã O
AprovadaimUxíaty!

^ iü H  a l-OLctu ; á :.v
Em U  /  h t  /  l l  ■1 - « « / . v/

A P R O V A Ç Ã O  
Aprovado hu___

Em

Presidente



cM PAUTA para o dia J l de flxldelL 
Em 7 / de /  v  ' de_Z2^

Presidente

J lS T R IB U A -S E  a Com issãj) de
______A  LU tí/P á j X , Ê lx é o ^ Q C i___
Em , 1 / 7  def 7 $ l xde J9 ~

PRESIDENTE

D IS T R IB U A -S E  a Com issão



(Casa Elias Torres)
Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 
Praça Rodolfo de Morais s/n -  fone/fax; (81) 3533-0337/1346 
CEP 55641-790-C N PJ 08140071/0001-00-GRAVATA-PE. 

www.camaramunicipaldegravata.com.br

Câmara Municipal de Gravatá

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 040/2012.

A Comissão de JUSTIÇA e REDAÇÃO, a que foi 
distribuído o Projeto de Lei n° 040/2012, de autoria da Mesa Diretora, 
opina pela sua aprovação.

Sala das Sessões da Câmara, em 11 de dezembro de 2012
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Câmara Municipal de Gravatá

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 040/2012.

A Comissão de FINANÇAS e ORÇAMENTO, a que foi 
distribuído o Projeto de Lei n° 040/2012, de autoria da Mesa Diretora, 
opina pela sua aprovação.

Sala das Sessões da Câmara, em 11 de dezembro de 2012
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PROJETO DE LEI N° 040/2012.

EMENTA: Altera o I do Art. 5o da Lei Municipal n° 3362/2006 
que Cria o Plano de Cargos, Carreira e Salário -(PCCS) do 
Poder Legislativo e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, DECRETA:

ART. Io- Ficam criado 15 cargos de chefe de Gabinete todos de provimento comissionado
símbolo CC-01.

ART.2°- Ficam criado 15 cargos de Assessor Especial todos de provimentos 
comissionado símbolo CC-02.

ART.3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias.

ART.4° - Os cargos em comissão desta Lei são de livre nomeação e exoneração pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Gravatá.

ART.5° - Revogam-se as disposições em contrário.

ART. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara, em 21 de dezembro de 2012.
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